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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 RESOLUÇÕES DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.669, DE 28 DE JANEIRO DE 

2025. 

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º 

quadrimestre do exercício de 2024, exigido pela Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de 

cada quadrimestre, será emitido Relatório de Gestão 

Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos 

no art. 20;   

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 

20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro;   

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento SEI nº 

20.22.0001.0000505.2025-52, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal 

referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2024, 

na forma dos demonstrativos em anexo, conforme 

determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2025. 

Antonio José Campos Moreira 

Procurador-Geral de Justiça 
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 TOTAL (a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 212.695.025,85    233.890.707,10    285.172.039,21    244.529.719,54   235.991.112,96   287.128.798,95    214.858.408,14    185.680.304,03    160.507.227,35     144.585.189,04    141.558.658,73    227.726.374,59    2.574.323.565,49    13.835.007,96                                 

   Pessoal Ativo 183.839.645,66    203.940.551,82    255.195.299,48    213.585.748,63   205.319.067,74   242.197.424,82    181.946.792,80    153.674.007,00    127.972.384,33     114.036.466,96    112.134.651,38    185.261.273,93    2.179.103.314,55    13.835.007,96                                 

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 151.647.742,33    175.525.460,92    219.181.241,84    181.343.341,82   174.545.880,24   206.209.265,05    149.855.237,41    126.321.096,51    105.840.194,56     93.511.081,03      91.819.140,29      145.281.323,84    1.821.081.005,84    13.835.007,96                                 

     Obrigações Patronais 32.191.903,33      28.415.090,90      36.014.057,64      32.242.406,81     30.773.187,50     35.988.159,77      32.091.555,39      27.352.910,49      22.132.189,77       20.525.385,93      20.315.511,09      39.979.950,09      358.022.308,71       -                                                   

     Benefícios Previdenciários -                        -                       -                        -                       -                       -                       -                        -                       -                         -                        -                        -                       -                           -                                                   

-                                                   

   Pessoal Inativo e Pensionistas 28.855.380,19      29.950.155,28      29.976.739,73      30.943.970,91     30.672.045,22     44.931.374,13      32.911.615,34      32.006.297,03      32.534.843,02       30.548.722,08      29.424.007,35      42.465.100,66      395.220.250,94       -                                                   

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 28.267.288,20      29.356.042,56      29.342.575,34      30.306.185,62     30.038.029,53     43.992.474,60      32.292.015,13      31.329.891,84      31.900.764,51       29.946.906,79      28.814.945,66      41.481.686,25      387.068.806,03       -                                                   

     Pensões 588.091,99           594.112,72           634.164,39           637.785,29          634.015,69          938.899,53           619.600,21           676.405,19           634.078,51            601.815,29           609.061,69           983.414,41           8.151.444,91           -                                                   

     Outros Benefícios Previdenciários -                        -                       -                        -                       -                       -                       -                        -                       -                         -                        -                        -                       -                           -                                                   

-                                                   

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização -                        -                       -                        -                       -                       -                       -                        -                       -                         -                        -                        -                       -                           -                                                   

 (§ 1º do art. 18 da LRF) -                                                   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 97.974.585,10      102.119.860,30    162.463.365,90    127.973.449,24   114.698.017,43   125.020.807,64    96.306.681,57      70.577.234,65      46.979.024,76       36.458.412,45      32.074.767,67      44.514.759,12      1.057.160.965,83    2.227.999,25                                   

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                        -                       -                        -                       -                       -                       -                        -                       -                         -                        -                        -                       -                           -                                                   

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 58.630.189,67      64.623.487,60      122.093.091,99    95.809.536,93     82.003.851,62     79.192.260,69      62.534.527,05      37.802.954,88      13.742.578,65       5.117.372,75        2.119.511,99        1.479.428,66        625.148.792,48       2.227.999,25                                   

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 10.489.015,24      7.546.217,42        10.393.534,18      1.219.941,40       2.022.120,59       897.172,82           860.539,18           767.982,74           701.603,09            792.317,62           531.248,33           570.229,80           36.791.922,41         -                                                   

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 28.855.380,19      29.950.155,28      29.976.739,73      30.943.970,91     30.672.045,22     44.931.374,13      32.911.615,34      32.006.297,03      32.534.843,02       30.548.722,08      29.424.007,35      42.465.100,66      395.220.250,94       -                                                   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 114.720.440,75    131.770.846,80    122.708.673,31    116.556.270,30   121.293.095,53   162.107.991,31    118.551.726,57    115.103.069,38    113.528.202,59     108.126.776,59    109.483.891,06    183.211.615,47    1.517.162.599,66    11.607.008,71                                 

FONTE: Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil - SIAFE-Rio 

Unidade Responsável: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

NOTAS:

1 - A Receita Corrente Liquida foi apurada e informada pela Secretaria de Estado de Fazenda.

2 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64. 

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

3 -  A Despesa Bruta com Pessoal - Aposentadorias, Reservas e Reforma e a Despesa Bruta com Pessoal - Pensões tiveram seus valores extraídos de Demonstrativo fornecido pelo Rio Previdência.

4 - As Despesas Não Computadas - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados considerou os valores de Contribuição Previdenciária de ativos e inativos, bem como a Contribuição Patronal deste MPRJ, apurada conforme os relatórios mensais de folha de pagamento.

Anmiel Siqueira de Carvalho Lúcia Helena Castilho

Diretor de Orçamento e Finanças Diretora de Controle

Adriano Fernandes de Oliveira CRC-RJ 105684-0

Auditor-Geral do Ministério Público

CRC-RJ 119054-0 

Roberto Goes Vieira Antonio José Campos Moreira

Secretário-Geral do Ministério Público Procurador-Geral de Justiça

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.669.758.269,08 1,80%

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.855.286.965,64 2,00%

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.762.522.617,36 1,90%

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 92.764.348.281,93

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 1.528.769.608,37 1,65%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 92.764.348.281,93

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

ANEXO À RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.669, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADAS (b)

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024
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ANEXO À RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.669, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

 
 
 
RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

        R$ 1,00 

 
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS   EMPENHOS 

NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO 

INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

 

 

 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos 

 

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 

Exercícios 

Anteriores 

 DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)1 

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

 

De Exercícios 

Anteriores 

 

 

Do Exercício 

Demais Obrigações 

Financeiras 

(a) (b) (c) (d) (e) 
 

(f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 821.338.486,21 1.003.388,01 44.955.296,92 0,00 25.676.013,89 749.703.787,39 107.418.084,34 0,00 642.285.703,05 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 8.843.531,49 0,00 0,00 0,00 8.843.531,49 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 
 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

0,00 

Outros Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos Vinculados 8.843.531,49 0,00 0,00 0,00 8.843.531,49 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 830.182.017,70 1.003.388,01 44.955.296,92 0,00 34.519.545,38 749.703.787,39 107.418.084,34 0,00 642.285.703,05 

FONTE: Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE/2024 

 

 

 

  

Anmiel Siqueira de Carvalho 

Diretor de Orçamento e Finanças 
 

Adriano Fernandes de Oliveira 

Auditor-Geral do Ministério Público 

CRC-RJ 119054-0 
 

Lúcia Helena Castilho 

Diretora de Controle 

CRC-RJ 105684-0 
 

Roberto Goes Vieira 

Secretário-Geral do Ministério Público 
 

Antonio José Campos Moreira 

Procurador Geral de Justiça 
 



 

 

Edição nº 1.523 

Disponibilização: Terça-feira | 28 de janeiro de 2025 

Publicação: Quarta-feira | 29 de janeiro de 2025 
Página 4 de 49 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 
 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.669, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente líquida 92.764.348.281,93 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.528.769.608,37 1,65% 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - < 2% da RCL > 1.855.286.965,64 2,00% 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - < 1,9% da RCL > 1.762.522.617,36 1,90% 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - < 1,8% da RCL > 1.669.758.269,07 1,80% 

 

 

 

 

RESTOS A PAGAR 

 

 
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

 
Valor Total 

 
107.418.084,34 

 
642.285.703,05 

FONTE: Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE/2024 

 

Anmiel Siqueira de Carvalho Lúcia Helena Castilho 

Diretor de Orçamento e Finanças Diretora de Controle 

                                                                                                                                                                                                                                                CRC-RJ 105684-0 

Adriano Fernandes de Oliveira 

Auditor-Geral do Ministério Público 
CRC-RJ 119054-0 

 

            Roberto Goes Vieira               Antonio José Campos Moreira 

Secretário-Geral do Ministério Público Procurador Geral de Justiça 
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RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.670, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

Cria, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o Grupo de Atuação Especializada em Meio 

Ambiente - GAEMA.  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 

127, caput, da Constituição da República, e do art. 170, caput, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Brasileira, todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;  

CONSIDERANDO que os Grupos de Atuação Especializada constituem modalidade de atuação coletiva e se pautam 

na complexidade e relevância dos direitos e interesses jurídicos sob a tutela do Ministério Público, ao que se soma a 

necessidade de maior efetividade na atuação integrada e colaborativa entre os diversos órgãos de execução 

envolvidos; e 

CONSIDERANDO a significativa relevância social, urgência e estratégia institucional de atuação transversal na defesa 

do meio ambiente e da ordem urbanística, que envolvem questões de fato e de direito que tornam essencial a 

atuação integrada para a obtenção de maior nível de efetividade, diante da atribuição de mais de um órgão de 

execução e da produção de reflexos em atribuições de natureza diversa; 

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Procedimento SEI nº 20.22.0001.0005823.2025-26,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituído, na estrutura da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, o Grupo de Atuação 

Especializada em Meio Ambiente - GAEMA, órgão vinculado à Subprocuradoria-Geral de Justiça de Atuação 

Especializada, que tem por finalidade identificar, investigar, prevenir e reprimir violações, de natureza cível e 

criminal, a direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos relativos ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e à preservação da ordem urbanística.  

§ 1º - O GAEMA terá atuação em todo território do Estado do Rio de Janeiro e poderá contar com núcleos de atuação 

regionalizada instituídos a partir das Bacias Hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro, cuja criação, estrutura e 

funcionamento serão estabelecidos por resolução específica da Procuradoria-Geral de Justiça.  

§ 2º - O GAEMA será integrado por membros do Ministério Público designados pelo Procurador-Geral de Justiça, com 

ou sem prejuízo de suas funções regulares, contando com um Coordenador, um Subcoordenador Cível e um 

Subcoordenador Criminal. 

§ 3º - O GAEMA também contará com um núcleo de atuação em auxílio consentido aos Procuradores de Justiça no 

âmbito dos processos que tramitam no segundo grau, notadamente nos recursos de agravo de instrumento e de 

apelação que sejam interpostos em feitos submetidos ao auxílio do GAEMA.  

§ 4º - O GAEMA será provido de estruturas de suporte administrativo, operacional e de assessoramento jurídico 

compatíveis com suas atividades; 

§ 5º - A atuação dos membros do GAEMA pautar-se-á pela flexibilidade, sem rígidos critérios de distribuição, 

propiciando, assim, rápida mobilização de forças-tarefa.  

§ 6º - O Grupo contará com o suporte operacional e técnico preferencial dos Centros de Apoio Operacional, do Grupo 

de Apoio Técnico Especializado (GATE/MPRJ), da Coordenadoria de Segurança e Inteligência (CSI/MPRJ), das estruturas 

da Procuradoria-Geral de Justiça destinadas à gestão da informação e ao processamento de dados, bem como dos 

demais órgãos que possam contribuir com o desempenho de suas funções.  

§ 7º - As solicitações de análise técnica do GAEMA poderão ter prioridade de atendimento junto ao GATE/MPRJ em 

relação às demandas da mesma natureza, em caso de circunstância excepcional, devidamente justificada. 

Art. 2º - A atuação do GAEMA ocorrerá de forma preventiva e repressiva, observado o planejamento estratégico da 

Procuradoria-Geral de Justiça e os eixos prioritários a serem identificados no regimento interno de funcionamento do 

Grupo, dentre os quais se incluem: 
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I - o efetivo planejamento e regular gestão dos recursos hídricos, notadamente nas bacias hidrográficas cujo balanço 

hídrico apresente elevado grau de criticidade e vulnerabilidade, buscando a tutela qualitativa e quantitativa dos 

recursos hídricos; 

II - a universalização do acesso e da prestação dos serviços de abastecimento de água potável; esgotamento 

sanitário; limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos; drenagem e manejo das águas pluviais urbanas; 

III - a prevenção e a resposta a situações de emergência ou estado de calamidade provocados por desastres naturais 

e socioambientais; 

IV - a prevenção, a mitigação e a adaptação às mudanças do clima; 

V - a implementação de ações destinadas à prevenção e ao combate das ocupações irregulares do solo urbano; 

VI - o fortalecimento do combate aos crimes ambientais, inclusive com a implementação de ações coordenadas com 

atuação de diversos órgãos. 

Art. 3º - Ao GAEMA competirá oficiar nas representações, inquéritos civis ou inquéritos policiais, peças de informação, 

procedimentos investigatórios de natureza cível ou criminal, podendo celebrar termos de ajustamento de conduta, 

acordo de não persecução cível, acordo de não persecução penal, expedir recomendações e ajuizar ação civil pública, 

ação de improbidade administrativa ou ação penal, bem como as medidas cautelares cabíveis, no bojo de 

procedimentos cíveis ou criminais, além de atuar nos demais procedimentos administrativos que recomendem 

atuação especializada, por solicitação dos Promotores investidos de atribuição ou, ainda, mediante anuência do 

Promotor natural, por iniciativa do Coordenador.  

§ 1º - Cabe ao Coordenador examinar, preliminarmente, a relevância institucional do auxílio solicitado pelo Promotor 

natural e avaliar a possibilidade de acolhimento à luz dos recursos materiais e humanos disponíveis e dos casos sob 

atuação do GAEMA, competindo ao Subprocurador-Geral de Justiça de Atuação Especializada ao final decidir.  

§ 2º - O deferimento do auxílio englobará eventuais desmembramentos das investigações que se façam necessários 

para sua continuidade, cientificado o Promotor natural acerca de alargamento do objeto, se houver. 

§ 3º - O auxílio do GAEMA cessará por solicitação do órgão de execução com atribuição ou mediante ato do 

Subprocurador-Geral de Justiça de Atuação Especializada, a requerimento do Coordenador. 

§ 4º - No exercício de suas atribuições, o Grupo poderá sugerir aos Promotores naturais, respeitada a independência 

funcional, protocolos de atuação e fluxos de trabalho articulados com órgãos gestores, fiscalizadores, entidades do 

terceiro setor e demais segmentos da sociedade civil. 

Art. 4º - A atuação do GAEMA será realizada, prioritariamente, na fase de investigação e de propositura de ação civil 

ou penal, cumprindo ao Promotor natural oficiar no curso do respectivo processo judicial.  

Parágrafo único - Sem embargo do disposto no art. 1º, § 3º, será também excepcionalmente admitida a atuação do 

GAEMA em juízo, desde que haja concordância do Promotor natural e disponibilidade diante dos recursos e dos casos 

sob atuação do Grupo. 

Art. 5º - Cabe ao GAEMA desempenhar, em especial, as seguintes atividades: 

I - coordenar ações e forças-tarefa nos casos em que atuar para investigar, prevenir e reprimir violações de natureza 

cível e criminal, a direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos relativos à defesa do meio ambiente e à 

manutenção da ordem urbanística; 

II - atuar, judicial ou extrajudicialmente, de forma conjunta, integrada e temporária, em procedimentos de caráter 

cível e criminal, que tenham por objeto ações destinadas à prevenção e ao combate a ocupações irregulares do solo 

urbano e aos ilícitos correlatos, no Município do Rio de Janeiro;  

III - acompanhar investigações e promover intercâmbio de informações com órgãos de inteligência, de investigação 

e do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

IV - atuar em conjunto com outros órgãos do Ministério Público, inclusive de outros Estados e com o Ministério Público 

da União, ainda que não detentores de atribuição específica ambiental, viabilizando ações coordenadas e intercâmbio 

de informações e dados;  

V - solicitar auxílio técnico ou para intercâmbio de informações e documentos de entidades públicas ou privadas 

nacionais ou internacionais;  
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VI - prestar auxílio finalístico aos órgãos de execução do Ministério Público na sua Área de ação, atuando, em conjunto 

com a Promotoria natural, nos casos locais de grande relevância ou complexidade; 

VII - sugerir à Procuradoria-Geral de Justiça e à Corregedoria-Geral a expedição de orientações e recomendações, 

sem caráter vinculativo, objetivando ao aperfeiçoamento das atividades da Instituição referentes a sua Área de 

atuação; 

VIII - baixar, em seu âmbito interno, ordens de serviço necessárias a seu bom funcionamento.  

Parágrafo único - A atuação destinada à prevenção e ao combate às ocupações irregulares do solo urbano e aos 

ilícitos correlatos poderá ser ampliada para abranger outras regiões do Estado do Rio de Janeiro, desde que haja 

disponibilidade de recursos materiais e humanos, mediante proposta do Coordenador e aprovação do Procurador-

Geral de Justiça, mediante solicitação dos Promotores investidos de atribuição. 

Art. 6º - Mediante concordância dos respectivos Coordenadores, e com anuência do Subprocurador-Geral de Justiça 

de Atuação Especializada, poderão o GAEMA, o GAECO e outros grupos atuar de forma integrada.  

Art. 7º - O Coordenador do GAEMA apresentará ao Subprocurador-Geral de Justiça de Atuação Especializada, a cada 

quadrimestre, relatório das atividades. 

Art. 8º - Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 9º - Ficam incorporados ao acervo do GAEMA os procedimentos judiciais e extrajudiciais atualmente distribuídos 

ao Grupo Temático Temporário - Saneamento Básico, Desastres Socioambientais e Mudanças do Clima, instituído 

pela Resolução GPGJ nº 2.582, de 21 de março de 2024, e da Força-Tarefa instituída pela Resolução GPGJ nº 2.433, 

de 15 de outubro de 2021. 

Art. 10 - O auxílio prestado pelo GAEMA não acarretará a incidência do disposto no art. 2º da Resolução GPGJ nº 

1.344, de 22 de setembro de 2006. 

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Resoluções GPGJ nº 2.433, de 15 

de outubro de 2021, e GPGJ nº 2.582, de 21 de março de 2024, e todas as demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2025 

Antonio José Campos Moreira 

Procurador-Geral de Justiça 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 28.01.2025 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial 

Extra de 17 de janeiro de 2025, que designou a Procuradora de Justiça MÁRCIA ALVARES PIRES RODRIGUES para 

responder pelo expediente do Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça Criminais. 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, o Procurador de Justiça JOSÉ ROBERTO PAREDES para 

exercer a função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça Criminais, ficando 

voluntariamente afastado de sua lotação. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, o Procurador de Justiça EDUARDO DA SILVA LIMA NETO, na 

qualidade de Coordenador, bem como a Promotora de Justiça TALITA NUNES HARDUIN BELLETI, para integrarem a 

Comissão de Suporte à Supervisão e à Fiscalização da Entidade Fechada de Previdência Complementar do Estado 

do Rio de Janeiro (CSRJPREV), instituída nos termos do art. 2º da Resolução GPGJ nº 2.488, de 30 de setembro de 

2022, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, o Procurador de Justiça LEÔNIDAS FILIPPONE FARRULLA 

JÚNIOR para compor a Comissão de Eficiência na qualidade de membro indicado pela Corregedoria-Geral, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, o Procurador de Justiça LEÔNIDAS FILIPPONE FARRULLA 

JÚNIOR e os Promotores de Justiça ROBERTO GOES VIEIRA, ANDRÉ SANTOS NAVEGA e CRISTHIANE BARRADAS 

ZEITONE, bem como o Servidor SANDRO DENIS DE SOUZA NUNES, para integrarem o Comitê Gestor de Sistemas de 

Informação, sem prejuízo de suas demais atribuições. 
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Designa o Promotor de Justiça ANDRÉ NOGUEIRA BUONORA para atuar na Promotoria de Justiça junto ao IV Juizado 

Especial Criminal da Capital, no período de 27 de janeiro a 06 de fevereiro de 2025, em razão das férias do Promotor 

de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça MICHEL QUEIROZ ZOUCAS para atuar na Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal 

de Niterói, no período de 28 a 31 de janeiro de 2025, em razão da licença para tratamento de saúde do Promotor de 

Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições.  

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça MICHEL QUEIROZ ZOUCAS para atuar na Promotoria de Justiça 

de Tutela Coletiva do Núcleo Belford Roxo, no período de 28 a 31 de janeiro de 2025. 

Designa a Promotora de Justiça MARCELA BECKER ATHERINO para atuar na Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

do Núcleo Belford Roxo, no período de 28 a 31 de janeiro de 2025, em razão das férias do Promotor de Justiça titular, 

sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça GISELLE GUIMARÃES GIOVANNONI GRIZOTTI para prestar auxílio à Promotoria de 

Justiça junto à 3ª Vara Criminal de Niterói, no dia 28 de janeiro de 2025, especificamente para realização de 

audiências, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça GUILHERME MACABU SEMEGHINI para prestar auxílio à Promotoria de Justiça junto à 

3ª Vara Criminal de Duque de Caxias, no dia 29 de janeiro de 2025, especificamente para realização de audiências, 

sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa o Promotor de Justiça RAPHAEL SIQUEIRA NEVES para prestar auxílio à Promotoria de Justiça junto à 41ª 

Vara Criminal da Capital, no dia 29 de janeiro de 2025, especificamente para realização de audiências, sem prejuízo 

de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça ELIANE ALMEIDA DE ABREU BELÉM para atuar na 1ª Promotoria de Justiça da Pessoa 

Idosa da Capital, no período de 01 a 15 de fevereiro de 2025, em razão das férias da Promotora de Justiça titular, 

sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça RAISA FROUFE HUAIS para prestar auxílio ao Núcleo de Atuação perante a Central 

de Audiência de Custódia de Volta Redonda, no dia 07 de fevereiro de 2025, especificamente para realização de 

audiências, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa as Promotoras de Justiça FERNANDA CAMARA TORRES SODRÉ, ANA CAROLINA MOREIRA BARRETO, 

FERNANDA ABREU OTTONI DO AMARAL e FLÁVIA DA SILVA MARCONDES para, sob a Coordenação da primeira, 

integrarem a Força-Tarefa destinada ao acompanhamento do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta 

celebrado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro e o Estado do Rio de Janeiro, com a interveniência da Secretaria 

de Estado de Educação do Rio de Janeiro (TAC DEGASE), visando à construção de novas unidades de internação e 

semiliberdade e adequação às normativas vigentes, como medida essencial e urgente para resgatar o sistema 

socioeducativo fluminense, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, os Promotores de Justiça ANDRÉ SANTOS NAVEGA, ELISA 

FRAGA DE REGO MONTEIRO, BERNARDO MACIEL VIEIRA e EMILIANO RODRIGUES BRUNET DEPOLLI PAES para 

integrarem o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI), sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, os Promotores de Justiça ROBERTO GOES VIEIRA e 

DIMITRIUS VIVEIROS GONÇALVES para exercerem a função de Coordenador e Subcoordenador, respectivamente, 

bem como as Promotoras de Justiça KARINA RACHEL TAVARES SANTOS e CARINA RODRIGUES DE SENNA D`AVILA 

para integrarem a Coordenação Executiva para atuação no XXXVIII Concurso para ingresso na Classe Inicial da 

Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, a Promotora de Justiça FERNANDA VIEIRA DE MORAES 

para exercer a função de Assessora da Subprocuradoria-Geral de Justiça de Direitos Humanos e Proteção à Vítima, 

ficando voluntariamente afastada de sua lotação. 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS para exercer 

a função de Assistente da Assessoria Criminal, ficando voluntariamente afastado de sua lotação. 

Designa, com eficácia a contar de 17 de janeiro de 2025, a Promotora de Justiça ANA CAROLINA BARROSO DO 

AMARAL CAVALCANTE para integrar o Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 
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Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, os Promotores de Justiça EDUARDO FONSECA PASSOS DE 

PINHO e ROBERTA GOMES DA SILVA JORIO para integrarem o Grupo de Atuação Especializada de Combate ao Crime 

Organizado - GAECO, sem prejuízo de suas atribuições junto aos órgãos de execução dos quais são titulares. 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, a Promotora de Justiça DEBORA CAGY ERLICH, para 

exercer a função de Assistente do Grupo de Atuação Especializada de Combate ao Crime Organizado - GAECO, 

ficando voluntariamente afastada de sua lotação a contar de 1º de março de 2025. 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, a Promotora de Justiça SHEILA CRISTINA VARGAS 

FERREIRA para integrar a Força-Tarefa instituída pela Resolução GPGJ nº 2.464, de 31 de março de 2022, sem prejuízo 

de suas atribuições junto ao órgão de execução do qual é titular. 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 27 de janeiro de 2025, LUIS RENATO RIBEIRO PEREIRA DE ALMEIDA, 

matrícula nº 9205, do cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0005874.2025-07). 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 27 de janeiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 

26 de fevereiro de 2021, que designou LUIS RENATO RIBEIRO PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 9205, para prestar 

assessoramento à Assessoria de Atribuição Originária Cível e Institucional (Processo SEI nº 

20.22.0001.0005874.2025-07). 

Nomeia FERNANDA PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura 

básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Luis Renato Ribeiro Pereira de 

Almeida (Processo SEI nº 20.22.0001.0004484.2025-95). 

Designa FERNANDA PEREIRA DA SILVA para prestar assessoramento ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias 

de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva da Pessoa com Deficiência (Processo SEI nº 20.22.0001.0004484.2025-95). 

Designa ADRIANA BARCELLOS SERRÃO, matrícula nº 50000459, para prestar assessoramento à Assessoria de 

Atribuição Originária Cível e Institucional, fazendo cessar os efeitos de sua anterior designação (Processo SEI nº 

20.22.0001.0006064.2025-18).  

Exonera RENAN LUIZ DOS SANTOS DA SILVA, matrícula nº 7811, do cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, 

da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0004770.2025-36). 

Faz cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 19 de agosto de 2022, que designou RENAN LUIZ DOS 

SANTOS DA SILVA, matrícula nº 7811, para prestar assessoramento à Assessoria de Atribuição Originária Cível e 

Institucional (Processo SEI nº 20.22.0001.0004770.2025-36). 

Nomeia TEO SECCO DE OLIVEIRA ALVES para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura 

básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Renan Luiz dos Santos da Silva 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0073471.2024-43). 

Designa TEO SECCO DE OLIVEIRA ALVES para prestar assessoramento à Assessoria de Atribuição Originária Cível e 

Institucional (Processo SEI nº 20.22.0001.0073471.2024-43). 

Exonera, com eficácia a contar de 20 de janeiro de 2025, AMANDA SCHWARZ DE ASSIS BOSSAN, matrícula nº 9079, 

do cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0003512.2025-52). 

Faz cessar, com eficácia a contar de 20 de janeiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 13 de 

agosto de 2020, que designou AMANDA SCHWARZ DE ASSIS BOSSAN, matrícula nº 9079, para prestar 

assessoramento direto à 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo (Processo SEI nº 

20.22.0001.0003512.2025-52). 

Nomeia JÉSSICA MARÇAL DA CUNHA para exercer o cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo 

CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Amanda Schwarz 

de Assis Bossan, considerando-a exonerada do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da mesma estrutura 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0003512.2025-52). 

Designa JÉSSICA MARÇAL DA CUNHA, matrícula nº 9135, para prestar assessoramento direto à 3ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva de São Gonçalo, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, 

fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 20 de outubro de 2020, que a designou para prestar 
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assessoramento à Secretaria do Núcleo de Investigação das Promotorias de Justiça de Investigação Penal de São 

Gonçalo (Processo SEI nº 20.22.0001.0003512.2025-52). 

Nomeia ROBERTA JOBIM DE FIGUEIREDO ALVES para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da 

estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Jéssica Marçal da Cunha 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0003704.2025-09). 

Designa ROBERTA JOBIM DE FIGUEIREDO ALVES para prestar assessoramento à Secretaria do Núcleo de Investigação 

das Promotorias de Justiça de Investigação Penal de São Gonçalo (Processo SEI nº 20.22.0001.0003704.2025-09). 

Nomeia LAURA GEVISIEZ DE ABREU para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica 

da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Diogo Albuquerque Carvalho (Processo SEI 

nº 20.22.0001.0002083.2025-29). 

Designa LAURA GEVISIEZ DE ABREU para prestar assessoramento à Secretaria das Assessorias de Recursos 

Constitucionais (Processo SEI nº 20.22.0001.0002083.2025-29). 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 24 de janeiro de 2025, JULIANA RODRIGUES FRANÇA, matrícula nº 8489, 

do cargo em comissão de Assessoramento a Procuradoria, símbolo CCP, da estrutura básica da Procuradoria-Geral 

de Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0005164.2025-68). 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 24 de janeiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 

14 de novembro de 2018, que designou JULIANA RODRIGUES FRANÇA, matrícula nº 8489, para prestar 

assessoramento direto aos Procuradores de Justiça integrantes do Conselho Superior do Ministério Público (Processo 

SEI nº 20.22.0001.0005164.2025-68). 

Nomeia MARIANA SILVA NEVES, matrícula nº 50000487, para exercer o cargo em comissão de Assessoramento a 

Procuradoria, símbolo CCP, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração 

de Juliana Rodrigues França, considerando-a exonerada do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da mesma 

estrutura (Processo SEI nº 20.22.0001.0004172.2025-80). 

Designa MARIANA SILVA NEVES, matrícula nº 50000487, para prestar assessoramento direto aos Procuradores de 

Justiça integrantes do Conselho Superior do Ministério Público, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário 

Oficial de 12 de julho de 2024, que a designou para prestar assessoramento à Gerência de Suporte ao Conselho 

Superior do Ministério Público da Diretoria de Suporte aos Órgãos Colegiados (Processo SEI nº 

20.22.0001.0004172.2025-80).  

Nomeia LUANA SALGADO DE MENEZES VITURINO, matrícula nº 8512, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 

4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Mariana 

Silva Neves, considerando-a exonerada do cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da mesma estrutura 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0004172.2025-80). 

Designa LUANA SALGADO DE MENEZES VITURINO, matrícula nº 8512, para prestar assessoramento à Gerência de 

Suporte ao Conselho Superior do Ministério Público da Diretoria de Suporte aos Órgãos Colegiados, fazendo cessar 

os efeitos de sua anterior designação (Processo SEI nº 20.22.0001.0004172.2025-80).  

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 1º de janeiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 

21 de junho de 2024, que designou PAOLA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 8978, para prestar assessoramento ao 

Núcleo de Apoio e Assessoramento às Promotorias Eleitorais (NAAPE), do CRAAI Nova Iguaçu (Processo SEI nº 

20.22.0001.0001490.2025-35). 

Designa, com eficácia a contar de 07 de janeiro de 2025, GISELE SOUZA DE ALCÂNTARA, matrícula nº 5916, para 

prestar assessoramento ao Núcleo de Apoio e Assessoramento às Promotorias Eleitorais (NAAPE), do CRAAI Nova 

Iguaçu, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 2.583, de 28 de março de 2024 (Processo SEI nº 

20.22.0001.0088000.2024-28). 

Faz cessar, a pedido, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 21 de junho de 2024, que designou REGINA 

BEATRIZ MEDEIROS, matrícula nº 8269, para prestar assessoramento ao Núcleo de Apoio e Assessoramento às 

Promotorias Eleitorais (NAAPE), do CRAAI Petrópolis (Processo SEI nº 20.22.0001.0000864.2025-59). 

Faz cessar, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 21 de 

junho de 2024, que designou GABRIEL SANCHES BORGES, matrícula nº 5304, para prestar assessoramento ao Núcleo 

de Apoio e Assessoramento às Promotorias Eleitorais (NAAPE), do CRAAI Teresópolis (Processo SEI nº 

20.22.0001.0002545.2025-68). 
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Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2025, IGOR ROCHA AROUCA, matrícula nº 5039, para prestar 

assessoramento ao Núcleo de Apoio e Assessoramento às Promotorias Eleitorais (NAAPE), do CRAAI Teresópolis, na 

forma prevista na Resolução GPGJ nº 2.583, de 28 de março de 2024 (Processo SEI nº 20.22.0001.0002545.2025-

68). 

Designa, com eficácia a contar de 13 de janeiro de 2025, MARCO AURELIO DA COSTA GAMA JUNIOR para exercer, 

junto à Divisão de Segurança Institucional da Coordenadoria de Segurança e Inteligência, a função de Agente 

(Processo SEI nº 20.22.0001.0005220.2025-11). 

RETIFICAÇÕES 

DOe-MPRJ DE 28.01.2025 

PÁGINA 84 

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 27.01.2025 

Onde se lê: 

PROMOTORES DESIGNADOS PARA OS PLANTÕES DA CENTRAL DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA DA COMARCA DA 

CAPITAL 

Rua Célio Nascimento, 22 - Benfica 

janeiro de 2025  

________________________________________ 

1. DRIELE DE OLIVEIRA MASCHIO 

2. MARCUS TULIO AVERSARI CAVALCANTE  

3. FELIPE VARGAS SAMPAIO DOS SANTOS  

Leia-se: 

PROMOTORES DESIGNADOS PARA OS PLANTÕES DA CENTRAL DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA DA COMARCA DA 

CAPITAL 

Rua Célio Nascimento, 22 - Benfica 

fevereiro de 2025  

________________________________________ 

4. DRIELE DE OLIVEIRA MASCHIO 

5. MARCUS TULIO AVERSARI CAVALCANTE  

6. FELIPE VARGAS SAMPAIO DOS SANTOS 

DOe-MPRJ DE 28.01.2025 

PÁGINA 64 

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 27.01.2025 

Onde se lê: 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente de Niterói 

Titular - LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA (Licença retributiva, de 20/01 a 27/02) 

Desig. - SÉRGIO LUIS LOPES PEREIRA (de 01 a 14/02) 

Desig. - LEONARDO CUÑA DE SOUZA (de 15 a 27/02) 

Leia-se: 
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Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente de Niterói 

Titular - LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA (Afastado para a Corregedoria Nacional do Ministério Público - CNMP) 

(Licença retributiva, de 10 a 19/02) 

Desig. - SÉRGIO LUIS LOPES PEREIRA (de 01 a 14/02) 

Desig. - LEONARDO CUÑA DE SOUZA (de 15 a 28/02) 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA CRIMINAL 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA 

DE 28.01.2025 

Processo Judicial Eletrônico nº 0800242-08.2023.8.19.0068, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Rio das Ostras. (APF nº 123-00439/2023) - Não confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal e determino o encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para inaugurar as tratativas de 

Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0893263-11.2024.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 17ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 042-09351/2024) - Não confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal e determino o encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para inaugurar as tratativas de 

Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0801139-67.2024.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Campos dos Goytacazes. (IP nº 134-12127/2023) - Não confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de 

Não Persecução Penal e determino o encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para inaugurar 

as tratativas de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0831487-81.2023.8.19.0021, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Duque de Caxias. (APF nº 062-02869/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0813508-34.2024.8.19.0066, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Volta Redonda. (IP nº 996-00729/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0800298-11.2024.8.19.0002, distribuído ao Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da 

Comarca de Niterói. (APF nº 076-00180/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0964543-42.2024.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (IP nº 042-00222/2020) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Eletrônico nº 0008171-30.2022.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca 

de Campos dos Goytacazes. (IP nº 146-02204/2010) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0008545-52.2024.8.19.0054, distribuído ao Juizado Especial Criminal - Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher da Comarca de São João de Meriti. (IP nº 954-01685/2022) - Homologo o arquivamento. 

Processo Eletrônico nº 0002294-45.2024.8.19.0045, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca 

de Resende. (MPRJ nº 2024.00436528) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 
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Processo Eletrônico nº 0035744-14.2024.8.19.0001, distribuído ao 5º Juizado da Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher da Comarca da Capital. (APF nº 013-01535/2024) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de 

Arquivamento. 

 CORREGEDORIA-GERAL 

 AVISOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos Procuradores e 

Promotores de Justiça o cronograma da Corregedoria-Geral para o mês de fevereiro de 2025: 

Até o dia 07/02/2025 Prazo para, através do Sistema de Resoluções do CNMP, enviar os formulários semestrais 
de inspeção em entidades militar, delegacia, medicina legal e perícia criminal, contendo 
os dados coletados na visita técnica de janeiro, conforme Res. CNMP nº 279. 

Até o dia 07/02/2025 Prazo para, através do Sistema de Resoluções do CNMP, enviar os formulários semestrais 
de inspeção em entidades prisionais, contendo os dados coletados na visita técnica de 
janeiro, conforme Res. CNMP nº 277. 

10, 11, 12 e 
13/02/2025 

Correição Ordinária nas Promotorias de Justiça: 

Promotoria de Justiça de Bom Jardim; 

Promotoria de Justiça de Cantagalo; 

Promotoria de Justiça de Cordeiro; 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cordeiro; 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cordeiro. 

10, 11, 12 e 
13/02/2025 

Correição Ordinária nas Promotorias Eleitorais:  

26ª Promotoria Eleitoral - Nova Friburgo; 

52ª Promotoria Eleitoral - Cordeiro; 

101ª Promotoria Eleitoral - Cantagalo; 

222ª Promotoria Eleitoral - Nova Friburgo. 

Até o dia 15/02/2025 Prazo para, pelo preenchimento do formulário disponível no link 
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=lnjkyX_gzkSGzS73hM2h29WAeTC
aya5DkIZPSHrdiq5UOEFGRUNCTFhESlk2REVDNDJQMjE4TzQ1RC4u, enviar à 
Corregedoria-Geral o formulário contendo as informações coletadas em janeiro de 2025 
nas instituições que prestem serviços de acolhimento de pessoas com deficiência, 
conforme Res. CNMP nº 228/2021. 

Até o dia 20/02/2025 Prazo para a remessa de informações relativas às interceptações de comunicações 
telefônicas, de informática e telemática em andamento ou concluídas no mês de janeiro 
de 2025, por meio do endereço eletrônico cgmp.estatistica@mprj.mp.br. 

Entre 22 e 28/02/2025 Prazo para, pelo Módulo de Validação, validar e enviar à Corregedoria-Geral os relatórios 
de janeiro de 2025, conforme Res. GPGJ nº 2.071/2016. 

24, 25, 26 e 
27/02/2025 

Correição Ordinária nas Promotorias de Justiça: 

1ª Promotoria de Justiça de Guapimirim; 

1ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis; 

2ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis; 

3ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis; 

4ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis; 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Teresópolis; 

Promotoria de Justiça de Família de Teresópolis; 

Promotoria de Justiça Cível de Teresópolis; 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis; 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis. 

24, 25, 26 e 
27/02/2025 

Correição Ordinária nas Promotorias Eleitorais:  

10ª Promotoria Eleitoral - Piedade; 

38ª Promotoria Eleitoral - Teresópolis; 

102ª Promotoria Eleitoral - Carmo; 

149ª Promotoria Eleitoral - Guapimirim; 

195ª Promotoria Eleitoral - Teresópolis; 

28ª Promotoria Eleitoral - Paraíba do Sul. 

Até o dia 28/02/2025 Prazo para remessa do relatório de inspeção em instituição de longa permanência para 
idosos (ILPI). O formulário de inspeção deve ser enviado pelo Sistemas de Resoluções do 
CNMP. 

Aviso da Corregedoria-Geral nº 01/2025 
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O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMUNICA aos Promotores de 

Justiça e demais interessados que as correições ordinárias nos órgãos abaixo indicados, anteriormente agendadas 

para 17, 18, 19 e 20 de fevereiro de 2025, serão realizadas em 24, 25, 26 e 27 de fevereiro de 2025. 

1ª Promotoria de Justiça de Guapimirim 

1ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis 

2ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis 

3ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis 

4ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Teresópolis 

Promotoria de Justiça de Família de Teresópolis 

Promotoria de Justiça Cível de Teresópolis 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis 

10ª Promotoria Eleitoral - Piedade 

38ª Promotoria Eleitoral - Teresópolis 

102ª Promotoria Eleitoral - Carmo 

149ª Promotoria Eleitoral - Guapimirim 

195ª Promotoria Eleitoral - Teresópolis 

28ª Promotoria Eleitoral - Paraíba do Sul 

(Aviso Corregedoria-Geral nº 02/2025) 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 09.01.2025 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0023975.2021-75 - Por todo o exposto e considerando o registrado no parecer da 

Assessoria Jurídica juntado no documento nº 1703867, bem como no parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios incluído no documento nº 3544532, DECIDO aplicar à pessoa jurídica SERGIO MACHADO 

REIS EPP (Nome fantasia: Linear Clipping), as penalidades de suspensão temporária da faculdade de licitar e 

impedimento de contratar com o MPRJ pelo prazo de 6 (seis) mês e de multa no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais), nos termos da cláusula 8.1, incisos II e IV, do Contrato MPRJ nº 162/2018, e do artigo 87, II e III, da Lei nº 

8.666/1993. 

 EDITAL DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, NOTIFICA o representante legal da 

Pessoa Jurídica CONSTRURIO CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.919.635/0001-52, da decisão 

proferida no procedimento SEI nº 20.22.0001.0022168.2021-73 que impôs à referida sociedade empresária as 

penalidades de suspensão temporária da faculdade de licitar e impedimento de contratar com o Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro por 30 (trinta) dias e multa no valor de R$ 50.840,10 (cinquenta mil oitocentos e quarenta 

reais e dez centavos). 

A interposição de recurso ou pedido de reconsideração deve observar o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

publicação do presente edital, conforme previsão do artigo 9º da Resolução GPGJ nº 2189, de 27 de fevereiro de 

2018. 
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Fica ainda a destinatária notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação do presente edital, 

recolher aos cofres da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em favor do Fundo Especial do 

Ministério Público (CNPJ nº 02.551.088/0001-65) - (Banco Itaú, Agência nº 6002, Conta Corrente nº 02550-7), a 

importância acima registrada, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado do Rio de Janeiro. 

A solicitação de vista e de envio de cópias do procedimento acima mencionado pode ser feita por meio de mensagem 

eletrônica direcionada à Secretaria-Geral do Ministério Público, órgão para o qual também deverá ser dirigida a 

manifestação da empresa, por meio do seguinte endereço eletrônico: secretariageral@mprj.mp.br. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 27 de janeiro de 2025, foi homologado o 

resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 1/2024. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0055965.2024-24 

Objeto: Seleção de associação e/ou cooperativa de catadores de materiais recicláveis, para fins de coleta seletiva de 

papéis inservíveis e outros materiais vinculados de propriedade do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Cooperativas/Associações sorteadas: 

1ª) Cooperativa de Trabalho de Catadores Arte de Reciclar (ARTE DE RECICLAR); 

2ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Lixo Céu Azul (COOP CÉU AZUL); 

3ª) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda. (COOPQUITUNGO); 

4ª) Associação Carioca de Catadores e Ex-Catadores (ATT GRAMACHO). 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 24 de janeiro de 2025, foi homologada a 

licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 67/2024, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0061880.2024-78 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos. 

Lote 1 

Adjudicatária: BMB Construções e Comercial do Anil Ltda. 

Valores unitários: 1.1 - R$ 20,00; 1.2 - R$ 25,00; 1.3 - R$ 2,08; 1.4 - R$ 2,70; 1.5 - R$ 2,25; 1.6 - R$ 9,21; 1.7 - R$ 

19,00; 1.8 - R$ 19,00; 1.9 - R$ 7,00; 1.10 - R$ 8,30; 1.11 - R$ 8,39; 1.12 - R$ 10,00; 1.13 - R$ 18,00; 1.14 - R$ 115,10; 

1.15 - R$ 124,50; 1.16 - R$ 199,00; 1.17 - R$ 67,00; 1.18 - R$ 14,00; 1.19 - R$ 2,44; 1.20 - R$ 2,20; 1.21 - R$ 8,00. 

Lote 2 

Adjudicatária: BMB Construções e Comercial do Anil Ltda. 

Valores unitários: 2.1 - R$ 20,00; 2.2 - R$ 25,00; 2.3 - R$ 2,08; 2.4 - R$ 2,70; 2.5 - R$ 2,25; 2.6 - R$ 9,21; 2.7 - R$ 

19,00; 2.8 - R$ 19,00; 2.9 - R$ 7,00; 2.10 - R$ 8,30; 2.11 - R$ 8,39; 2.12 - R$ 10,00; 2.13 - R$ 18,00; 2.14 - R$ 115,10; 

2.15 - R$ 124,50; 2.16 - R$ 199,00; 2.17 - R$ 67,00; 2.18 - R$ 14,00; 2.19 - R$ 2,44; 2.20 - R$ 2,20; 2.21 - R$ 8,00. 

Lote 3 - Deserto 

Lote 4 - Deserto 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 8/2025 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0059963.2024-39 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14/02/2025, às 13h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação, sob demanda, de serviços de organização e suporte aos 

eventos institucionais realizados pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com fornecimento de materiais 

e de mão de obra, bem como eventual necessidade de locação de espaço para realização dos eventos, pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 



 

 Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 
 

 

Edição nº 1.523 

Disponibilização: Terça-feira | 28 de janeiro de 2025 

Publicação: Quarta-feira | 29 de janeiro de 2025 
Página 16 de 49 

 

 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 31/01/2025 e 13/02/2025, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ANDERSON SOUZA, identidade nº XX.86686X-X, nos autos do 

Processo nº 0801030-44.2025.8.19.0038 (MPRJ nº 2025.00049526), para comparecimento no endereço Avenida Dr. 

Mário Guimarães, nº 1.050, Centro, Nova Iguaçu, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar desta publicação, para fins 

de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) WILLIAM AZEVEDO 

SOUZA ALEIXO, identidade nº 24.***.647-0 - SSP/DETRAN, CPF nº 163.***.907-08, nos autos do Procedimento nº 039-

03469/2024 (MPRJ nº 2024.01310129), para comparecimento no endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, 

Edifício Bay View, Centro, Rio de Janeiro, no dia 19/02/2025, às 14h30min, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ADILCE DE SOUZA OLIVEIRA, identidade nº 10XXX267-0 - 

SSP/DETRAN, CPF nº 0367XXX27-89, nos autos do Procedimento nº 955-01155/2024 (MPRJ nº 2024.01074433), para 

comparecimento no endereço Avenida Rui Barbosa, nº 233, Centro, Nova Friburgo, no dia 05/02/2025, às 11 horas, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) RODRIGO MANHÃES DOS SANTOS, identidade nº xx66806xx - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 151-04332/2023 (MPRJ nº 2024.01052250), para comparecimento no 

endereço Avenida Rui Barbosa, nº 233, Centro, Nova Friburgo, no dia 04/02/2025, às 11 horas, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ALESSANDRO RIBEIRO 

GOMES, CPF nº 494.***.637-8, nos autos do Procedimento nº 018-07721/2023 (MPRJ nº 2023.01091878), para que 

entre em contato através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar 
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desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) FABRICIO NOBRE 

FERNANDES, CPF nº 163.***.077-04, nos autos do Procedimento nº 044-02160/2024 (MPRJ nº 2024.01214981), para 

que entre em contato através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ANA CAROLINE DE 

SOUZA NERY FERREIRA, CPF nº 175.***.927-39, nos autos do Procedimento nº 023-01265/2021 (MPRJ nº 

2021.00496313), para que entre em contato através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso 

tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CINTIA 

MARIA COELHO, CPF nº XX809287XX, nos autos do Procedimento nº 035-27153/2022 (MPRJ nº 2023.00688802), para 

que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) 

GUTIERREZ SANTOS GOMES, identidade nº xx50824xx, nos autos do Procedimento nº 034-14241/2024 (MPRJ nº 

2024.01161532), para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CLEITON 

DIAS BANDEIRA, CPF nº xx1600107xx, nos autos do Procedimento nº 028-06755/2022 (MPRJ nº 2024.00263906), 

para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) CARLOS ALEXANDRE 

TELES MONTEIRO, CPF nº 218.***.876-4, nos autos do Procedimento nº 023-01265/2021 (MPRJ nº 2021.00496313), 

para que entre em contato através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JESSÉ 

ALVES BORGES, identidade nº xx81465x, nos autos do Procedimento nº 035-20515/2024 (MPRJ nº 2024.00886100), 

para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) FABIO 

CANDIDO DA COSTA, CPF nº xxx.671.827-xx, nos autos do Procedimento nº 034-11080/2022 (MPRJ nº 

2023.00280505), para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) ROSAURA 

TORRES FIGUEIREDO, CPF nº xx0.251.347-xx, nos autos do Procedimento nº 033-04766/2024 (MPRJ nº 

2024.00854644), para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de São João de Meriti, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JONATHAN DAVIDSON SANTOS DA COSTA, identidade nº 

XX37629XX, CPF nº XXX038339-XX, nos autos do Procedimento nº 0830793-76.2024.8.19.0054 (MPRJ nº 

2025.00080629), para comparecimento no endereço Avenida Presidente Lincoln, nº 911, sala 434, São João de Meriti, 

no dia 13/03/2025, às 12h30min, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de São João de Meriti, vem NOTIFICAR o(a) investigado(a) JAIME JORGE ALVES BESSA, identidade nº XX76084XX, CPF 

nº XXX168077-XX, nos autos do Procedimento nº 0830749-57.2024.8.19.0054 (MPRJ nº 2025.00080530), para 

comparecimento no endereço Avenida Presidente Lincoln, nº 911, sala 434, São João de Meriti, no dia 13/03/2025, 
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às 12h40min, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem NOTIFICAR o(a) 

investigado(a) FABIO ACCIOLY DE SOUZA, CPF nº 070.xxx.xxx-93, nos autos do Procedimento nº 089-03768/2024 

(MPRJ nº 2024.00750129), para comparecimento no endereço Rua Abel Rodrigues Pontes, nº 67, 7º andar, sl. 713, 

Resende Shopping, Torre II, Jardim Jalisco, Resende, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, entre as 

14 e 18 horas, das quartas, quintas e sextas-feiras úteis, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O(a) notificado(a) deverá estar acompanhado(a) de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não 

comparecimento ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do 

artigo 5º, § 2º, incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Magé 

MPRJ nº 2024.00872903  

Portaria nº: 0004/2025 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Tutela Coletiva - Patrimônio Público - Município de Magé - Extrapolação do limite legal de gastos com 

pessoal - Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 15184 - Direito de Acesso à Informação, 930428 - Falta de publicização de atos oficiais, 11863 

- Responsabilidade Fiscal 

DATA: 09/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2025.00032743 (IC 10/2025) 

Portaria nº: 0010/2025 - 1PJTCONFR 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Patrimônio Público. Município de Nova Friburgo. Supostas irregularidades na gestão da Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Nova Friburgo. Necessidade de apuração. 

Código/Assunto MGP: 10012 - Dano ao Erário 

DATA: 27/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2024.01250944 

Portaria nº: 0009/2025 - 1PJTCONFR 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Cidadania. Município de Nova Friburgo. Hospital Municipal Raul Sertã. Funcionário fantasma. Potenciais 

irregularidades. Necessidade de apuração. 
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Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 

DATA: 27/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói 

MPRJ nº 2025.00067286 

Portaria nº: 005/25 

Classe: Inquérito Civil  

EMENTA: Apurar a legalidade da aquisição pela Prefeitura Municipal de Niterói de sensores sonoros para detecção 

de tiros da Empresa Americana SoundThinking e malversação de recursos públicos, ante as notícias de ineficácia do 

objeto contratado. 

Código/Assunto MGP: 1800500 - Direitos Prestacionais 

DATA: 27/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Petrópolis 

MPRJ nº 2024.00953324 

Portaria nº: 0003/2025 - 1PJTCOPET 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Vazamento de esgoto a céu aberto em terreno ao lado do nº 1572 da Estrada Mineira, Correas, Petrópolis, 

RJ. 

Código/Assunto MGP: 10110 - Direito Ambiental, 1800025 - Esgotamento sanitário 

DATA: 27/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.01223528 

Portaria nº: 009/2025 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Pessoa com Deficiência. Tutela Coletiva. Fiscalização na Adequação dos parâmetros de Acessibilidade no 

Prédio da APAE - Magé. Averiguação dos fatos narrados para adoção de medidas judiciais e extrajudiciais porventura 

pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900159 

DATA: 27/01/2025 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.01239931 e 

2024.01237771. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01122613. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob 

o nº 02.22.0004.0001403/2025-26 (MPRJ 2025.00066004). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0009.0000561/2025-

84 (NF 033.3035 - MPRJ 2025.00043860). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2025.00026717. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01142174. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01170025. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01146083. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2025.00048476. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.00991973. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01306465. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Proteção da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº 2023.01235491. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.01167114. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.01222753. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 
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Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00054922 

(NF 24.25 - CNMP 02.22.0002.0000458/2025-60). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

Fica o(a) interessado(a) cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.01154396. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.01274420 

(NF 342.24 - CNMP 02.22.0002.0008219/2024-36). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

Fica o(a) interessado(a) cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 050/2025 (MPRJ 

2025.00072510 - Ouvidoria 998684 - Integra 02.22.0011.0028957/2025-50). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude 

de Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0004.0000953/2025-51 (MPRJ 

2025.00043532). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude 

de Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0004.0012617-2024-85 (MPRJ 

2024.01249015). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Mendes, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00074423. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjmen@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.01237853. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00996392. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00065074. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 

02.22.0006.0001538/2025-37 - MPRJ 2025.00000370, 02.22.0006.0001990/2025-55 - MPRJ 2025.00000414, 

02.22.0006.0001414/2025-87- MPRJ 2024.01311281 e 02.22.0006.0001362/2025-36 - MPRJ 2025.00000314. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 030/2025 (MPRJ 

2025.00022632 - Ouvidoria 995633 - Integra 02.22.0011.0013905/2025-24). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00065085. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 040.2025 - MPRJ 2025.00055653 

- 02.22.0009.0001272/2025-93. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 038.2025 - MPRJ 2025.00057943 

- 02.22.0009.0001178/2025-12. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 036.2025 - MPRJ 2025.00052831 

- 02.22.0009.0001175/2025-93. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00057323. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00033041. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00038662. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 02.22.0001.0000729/2025-

33 - MPRJ 2025.00061867 e 02.22.0001.0001277/2025-78 - MPRJ 2025.00076541. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 
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Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça do Núcleo de Santo 

Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00004588. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2025.00075630. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00564679. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª e 4ª Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00041180 

(Originada de Declínio de Atribuição da Notícia de Fato 1.30.017.000017/2025-50 do Ministério Público Federal). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0009.0001180/2025-

55 (NF 039.2025 - MPRJ 2025.00061097). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcopet@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2025.00065801 (Ouvidoria 

997616). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00064726 

(NF 45/2025). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br.  
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Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2025.00069887 

(NF 47/2025). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br.  

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.00059654, 

2025.00004412, 2025.00074430 e 2025.00064149. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.01306318. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.01306662. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os 

nºs MPRJ 2025.00063361 e 2025.00067467. 

A íntegra das decisões de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Urbanismo da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00535847. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjturcap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o 

nº 154/2024 - MPRJ 2024.01089179 - 02.22.0005.0013392/2024-97. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdsgo@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Urbanismo da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00602447. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjturcap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2025.00058964, 

2025.00026611 e 2025.00032973. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) noticiantes cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do 

Procedimento Preparatório autuado sob o nº 2024.00373646. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento 

do Inquérito Civil autuado sob o nº 2022.01084161. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito 

Civil autuado sob o nº MPRJ 2018.01290302. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

MPRJ 2023.00941825 (IC 07/2024). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico: 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 
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Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº 2023.00884976. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

16/24 - 2024.00697694 - 02.22.0011.0009951/2024-85. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtconig@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

014/22 (MPRJ 2022.00226803). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

076/18 (MPRJ 2018.00365428). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa e da 

Pessoa com Deficiência do Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos(às) interessados(as) o 

arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº IC MPRJ 2018.00186393 - PORT 004/2018 (CNMP 

04.22.0001.0010007/2023-50). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdcgo@mprj.mp.br. 

Ficam o(a) noticiante e os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o 

nº 92/2018 - MPRJ 2018.00259517 - CNMP 05.22.0006.0022650/2024-34. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os(as) interessados(as) cientificados(as) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

02.22.0005.0004224/2024-89 - MPRJ 2024.00356835. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Proteção da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do 

Procedimento Administrativo autuado sob o nº 10/2024 (MPRJ 2023.00497251). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Patrimônio Público e da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento 

Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2020.00442986. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Proteção da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência do Núcleo Niterói, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do 

Procedimento Administrativo autuado sob o nº 51/2023 (MPRJ 2023.00629525). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipdnit@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2022.01035286. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br.  

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude 

de Maricá, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

02.22.0004.0002747/2024-19 (MPRJ 2024.01277930). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjijumar@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Sumidouro, vem 

COMUNICAR à noticiante Vanderlea Lima Batista (RG 3190xxx7-8) o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº MPRJ 2024.00848254 (02.22.0015.0003763/2024-67). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsum@mprj.mp.br. 
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Fica a noticiante cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 0176/2024 - MPRJ 2024.00534006. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao(à) noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 0158/2024 - MPRJ 2024.00709703. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o(a) noticiante cientificado(a) da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a vítima ANA AMELIA SANTOS DE SOUZA, identidade nº 

**.457.736-*, nos autos do Procedimento nº 913-00522/2020 (MPRJ nº 2021.00754748), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdonit@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo Niterói, vem NOTIFICAR a vítima PAULA ROBERTA PACHECO LEITE, CPF nº 

***.230.937-**, nos autos do Procedimento nº 913-00561/2021 (MPRJ nº 2021.01044077), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdonit@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Engenheiro Paulo de 

Frontin, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTA DA CUNHA E SOUZA, identidade nº XX17833X-X - IFP, CPF nº XXX31450X-

XX, nos autos do Procedimento IP nº 098-00317/2021 (MPRJ nº 2021.01043530), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjepf@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima RENILDO DA SILVA MATIAS, identidade nº XX541176X, nos autos do Procedimento nº 082-

01618/2008 (MPRJ nº 2010.00609943), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR as vítimas CHARLES SOARES LAURINDO, identidade nº XX66151X-X, e LENICE BARRETO 

GONÇALVES, CPF nº XXX06297X-XX, nos autos da Procedimento nº 02.22.0001.0010454/2024-40 (MPRJ nº 

2024.01235542), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjsfi@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCO AURELIO PIRES, CPF nº ***.440.627-**, nos 

autos do Procedimento nº 218-00472/2021 (MPRJ nº 2022.01109591), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SANDRA DE ALMEIDA CALIL, 

identidade nº **9448** - IFP, nos autos do Procedimento nº 019-00887/2018 (MPRJ nº 2018.01182560), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, CNPJ nº XX.538.734/00XX-XX, nos autos do Procedimento nº 921-00099/2016 (MPRJ nº 2016.00901121), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ADRIANO SEBASTIAO DA SILVA 

ANTERO, identidade nº 117684*** - IFP, nos autos do Procedimento nº 019-02349/2017 (MPRJ nº 2017.00935120), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SERYS MARY GUISSO SALES, 

identidade nº 225490*** - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 019-03680/2019 (MPRJ nº 2019.00913491), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DIRCE MARINHO RANGEL, 

identidade nº 813415*** - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 020-07109/2019 (MPRJ nº 2020.00953610), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PATRÍCIA SHIMA, CPF nº 

085.468.***-08 , nos autos do Procedimento nº 019-05820/2016 (MPRJ 2017.00010160), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS RAMOS VIEIRA, 

identidade nº **930436-0, nos autos do Procedimento nº 033-06299/2008 (MPRJ nº 2009.00380185), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas MARIA ASSUNÇÃO FERREIRA 

CAVALCANTI, identidade nº (não identificado), e MARIA JHOSE FERREIRA DOS ANJOS, identidade nº (não identificado), 

nos autos do Procedimento nº 036-03341/2018 (MPRJ nº 2018.00675351), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima E.Q.R.S., 



 

 Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 
 

 

Edição nº 1.523 

Disponibilização: Terça-feira | 28 de janeiro de 2025 

Publicação: Quarta-feira | 29 de janeiro de 2025 
Página 34 de 49 

 

 

identidade nº **970735-*, nos autos do Procedimento nº 999-00852/2022 (MPRJ nº 2022.00473093), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Cambuci, vem 

NOTIFICAR a vítima THAIS SILVA MORAIS, identidade nº XX42953X-X - SSP/DETRAN, CPF nº XXX.364.247-XX, nos 

autos do Procedimento nº 142-00312/2024 (MPRJ nº 2024.01255294), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjcam@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Cambuci, vem 

NOTIFICAR a vítima JORGELINA RODRIGUES DA SILVA, identidade nº XX027859X-X - IFP, nos autos do Procedimento 

nº 142-00290/2021 (MPRJ nº 2021.01034177), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjcam@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Cambuci, vem 

NOTIFICAR a vítima IZABEL CRISTINA PINHEIRO MACIEIRA, identidade nº XX19443X-X - IFP, CPF nº XXX.886.367-XX, 

nos autos do Procedimento nº 142-00181/2022 (MPRJ nº 2022.00915768), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjcam@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Cambuci, vem 

NOTIFICAR a vítima ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE FERREIRA, identidade nº XX79554X-X - SSP/DETRAN, CPF nº 

XXX.325.637-XX, nos autos do Procedimento nº 142-00485/2021 (MPRJ nº 2022.00365920), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjcam@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Cambuci, vem 

NOTIFICAR a vítima indireta AILCE MACHADO DA COSTA, identidade nº XX27401X-X - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 142-00375/2024 (MPRJ nº 2024.00875426), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjcam@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Mendes, vem 

NOTIFICAR a vítima ALAIDE DA SILVA BARBOSA, identidade nº XX.139.46X-X, CPF nº XXX.749.49X-XX, nos autos do 

Procedimento nº 097-00148/2023 (MPRJ nº 2023.00488637), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjmen@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JAQUELINE DA COSTA 

SANTOS PEREIRA, identidade nº **240691-*, CPF nº ***.420.147-**, nos autos do Procedimento nº 034-11209/2023 

(MPRJ nº 2023.01011920), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis, 

vem NOTIFICAR a vítima CARINA DE JESUS MUNIZ, identidade nº XX32507X-X, CPF nº XXX.578.757-XX, nos autos do 

Procedimento nº 110-01284/2021 (MPRJ nº 2021.00805791), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 3pjcriter@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis, 

vem NOTIFICAR a vítima ANDREA BRAGA FERREIRA, CPF nº XXX894388XX, nos autos do Procedimento nº 110-

03500/2020 (MPRJ nº 2021.00204383), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjcriter@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima/autor MARCUS VINÍCIUS DA SILVA 

FIAUX VIANNA, identidade nº 264009**-*, CPF nº 13987579***, nos autos do Procedimento nº 020-03539/2019 (MPRJ 

nº 2019.00734888), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis, 

vem NOTIFICAR a vítima ANA PAULA RAMOS CHARLES, identidade nº XX04509X-X, CPF nº XXX.427.417-XX, nos autos 

do Procedimento nº 110-06461/2024 (MPRJ nº  2024.01179171), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pjcriter@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta SONIA 

MARTA PEREIRA DA SILVA, identidade nº 24.829.***-0 - SSP/PA, nos autos do Procedimento nº 037-05780/2024 (MPRJ 

nº 2024.00988511), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 
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que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130 / 

(21) 2215-7138 / WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WANDER LUIZ DOS ANJOS DA SILVA, 

identidade nº **7914091*, nos autos do Procedimento nº 036-02781/2018 (MPRJ nº 2019.00299088), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALAN MICHEL MACEDO MARIANO, 

identidade nº **981451-*, CPF nº ***.296.647-**, nos autos do Procedimento nº 036-07401/2017 (MPRJ nº 

2018.00483815), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Pinheiral, vem 

NOTIFICAR a vítima ÁUREA REGINA CORNEL DA SILVA RODRIGUES, identidade nº XX82345X-X, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 0000532-14.2023.8.19.0082 (MPRJ nº 2023.01107378), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjpin@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTA OLIVEIRA DE MENEZES, 

identidade nº xx66207x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02794/2024 (MPRJ nº 

2025.00068922), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CAROLYNE DA SILVA DE OLIVEIRA, 

identidade nº xx65194x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-01982/2024 (MPRJ nº 

2025.00064220), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JOYCE CARDOSO CANDEIAS, identidade 

nº xx573xx - SSP/ES, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00514/2018 (MPRJ nº 2018.00593160), para ciência da 
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promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA DAIANA DA SILVA RIBEIRO, 

identidade nº xx86203x-x - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00572/2018 (MPRJ nº 2018.00593165), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DAIANA DA SILVA RIBEIRO, identidade 

nº xx05189x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-02274/2019 (MPRJ nº 2020.00033909), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA SAMPAIO VIEIRA CAIO, 

identidade nº xx61424x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00501/2019 (MPRJ nº 

2019.00525349), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MICHELE SAMPAIO VIEIRA, identidade 

nº xx52740x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-00501/2019 (MPRJ nº 2019.00525349), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA NASCIMENTO FIGUEIREDO, 

identidade nº xx63040x-x  - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 998-01983/2018 (MPRJ nº 

2019.00152870), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima 

BIANKA JUSTINO EFIGENIO, identidade nº XX513XX-X, nos autos do Inquérito Policial nº 070-00453/2024 (MPRJ nº 

2024.00662458), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 
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a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjveitb@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a mãe da vítima ANDREIA COSTA SILVA, 

identidade nº xx20544x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-02114/2016 (MPRJ nº 

2017.00109992), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima SABRINA BARRETO DE SOUZA, CPF nº 

xxx.002.307-xx, nos autos do Inquérito Policial nº 998-01324/2019 (MPRJ nº 2019.00886297), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ADRIANA SILVA CALDAS, identidade nº 

xx90868xx - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 954-00841/2019 (MPRJ nº 2019.00769194), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a mãe da vítima ELISABETE SANTOS DE 

PAULA, identidade nº xx18790x-x - IFP/RJ, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00375/2018 (MPRJ nº 

2018.00547930), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o pai da vítima MARCIO PEREIRA DOS 

SANTOS, identidade nº xx617967xx, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00033/2019 (MPRJ nº 2019.00349398), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a tia da vítima CLAUDETE ANTONIO DA 

SILVA, CPF nº xxx.934.707-xx, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00091/2019 (MPRJ nº 2019.00381360), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 
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ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a mãe da vítima ANA LUCIA SOUZA DE 

OLIVEIRA, identidade nº xx01575x-x - DETRAN/DIC/RJ, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00193/2019 (MPRJ nº 

2019.00349414), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a mãe da vítima ANA PAULA PEREIRA 

LOPES, identidade nº xx29011x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00625/2018 (MPRJ nº 

2018.00713179), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o filho da vítima RAFAEL MORAES DE 

OLIVEIRA, identidade nº xx40446x-x, nos autos do Inquérito Policial nº 861-00070/2019 (MPRJ nº 2019.00386821), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meios da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o pai da vítima MARIO LUIZ WERNECK 

DA SILVA, identidade nº xx.674.66x-x, nos autos do Inquérito Policial nº 861-01198/2019 (MPRJ nº 2019.01344016), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a mãe da vítima CREMILDA RAMOS DA 

CUNHA, identidade nº xx89467xx - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 861-01214/2019 (MPRJ nº 2019.01344006), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta AMELIA 

CRISTINA DE MENEZES SILVA, identidade nº **927152*, nos autos do Procedimento nº 916-05386/2011 (MPRJ nº 

2011.01367306), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANGELA MARIA DOS SANTOS GOMES, 

identidade nº **58890-*, CPF nº ***.923.187-**, nos autos do Procedimento nº 036-02476/2016 (MPRJ nº 

2017.00670713), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico  

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCIO GABRIEL 

BATHOLO BARROS, identidade nº **841686-*, CPF nº ***.162.777-*, nos autos do Procedimento nº 014-02860/2019 

(MPRJ nº 2019.00939580), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MIGUEL CARDOSO 

DE JESUS, identidade nº **586913-*, CPF nº ***.051.467-**, nos autos do Procedimento nº 014-02860/2019 (MPRJ nº 

2019.00939580), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico  

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim, 

vem NOTIFICAR a vítima CARLOS LEANDRO SANTOS DE SOUZA, CPF nº ***443.067-**, nos autos do Procedimento 

nº 066-05079/2023 (MPRJ nº 2025.00033225), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjvin@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR os familiares da vítima ALEXANDER REIS FIGUEIRA DOS 

SANTOS, identidade nº xx70788x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 060-05536/2018 (MPRJ nº 

2021.00019751), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR os familiares da vítima JOSE COELHO FAGUNDES, identidade 

nº xx71758x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 060-01975/2016 (MPRJ nº 2017.00401628), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
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publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS CARVALHO DO NASCIMENTO, identidade nº 

xx44238x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 059-14976/2018 (MPRJ nº 2019.00107629), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LAYNE DA CRUZ NOGUEIRA, identidade nº xx41373x-

x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02515/2016 (MPRJ nº 2017.00327448), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LANAY DA CRUZ NOGUEIRA, identidade nº xx41373x-

x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02515/2016 (MPRJ nº 2017.00327448), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR os familiares da vítima IVAN CARMO DA SILVA, identidade nº 

xx74189x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 059-03805/2018 (MPRJ nº 2018.00767929), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima T.M.C., CPF nº 

***.056.377-**, nos autos do Procedimento nº 916-02609/2018 (MPRJ nº 2018.01213388), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON LUIS DA COSTA FONSECA, identidade nº 

xx81386x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-03830/2018 (MPRJ nº 2019.00174574), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima GABRIELLY PINHEIRO ROMANO, CPF nº 

xxx.987.457-xx, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02373/2021 (MPRJ nº 2021.00982865), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima HELDER HENRIQUE DE OLIVEIRA 

BARROS, identidade nº xx82799x-x - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02373/2021 (MPRJ nº 

2021.00982865), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LEANDRA CRUZ NUNES DE SOUZA, 

identidade nº xx29328xx - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 060-01553/2022 (MPRJ nº 2022.00213706), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado da 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a 

vítima PATRICIA CORREA, identidade nº XX264XX - SSP/ES, nos autos do Procedimento nº 955-01485/2023 (MPRJ nº 

2024.00363745), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjvenfr@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Vila Inhomirim, vem 

NOTIFICAR a vítima KARINNY LIMA DA SILVA, identidade nº ***0639**, nos autos do Procedimento nº 066-02799/2022 

(MPRJ nº 2022.00582769), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pjvin@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LEONARDO RANGEL SILVA, CPF nº XXX.348.427-XX, nos 

autos do Inquérito Policial nº 053-03994/2022 (MPRJ nº 2024.01296149), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta LINCOLN PINTO 

DA SILVA, identidade nº **9876*-*, nos autos do Procedimento nº 031-05105/2014 (MPRJ nº 2015.00180767), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ARLETE MACIEL DA SILVA RIBEIRO, identidade nº 

XX83078X-X - IFP, nos autos do Inquérito policial nº 053-03986/2022 (MPRJ nº 2023.00345998), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificada a recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RUDIMAR DA SILVA MOURA, CPF nº XXX.462.204-XX, nos 

autos do Inquérito policial nº 053-05159/2022 (MPRJ nº 2024.01278580), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LEANDRO CHAGAS DA SILVA, identidade nº  ***621*, nos 

autos do Procedimento nº 056-06695/2022 (MPRJ nº 2025.00002723), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima GETÚLIO TEIXEIRA PAVÃO, identidade nº ***606*, nos 

autos do Procedimento nº 052-01061/2022 (MPRJ nº 2022.00873476), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima 

JANAINA DE MARINS MOREIRA, identidade nº XX209XX-X, nos autos do Inquérito Policial nº 070-00494/2024 (MPRJ 

nº 2024.00722254), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, CNPJ nº 

XX.444.437/00XX-XX, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.01135127, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VIVIAN DUTRA 

FERREIRA, CPF nº ***.467.817-**, nos autos do Procedimento nº 039-08768/2019 (MPRJ nº 2020.00080650), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DÉBORA ARAUJO DE MESQUITA MARINHO, identidade nº 

11XXXXX4-1, nos autos do Procedimento MPRJ nº 202400737708, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PEROLA MACHADO 

JORGE, identidade nº **.117.78*-* IFP, CPF ***.484.081-**, nos autos do Procedimento nº 037-00031/2019 (MPRJ nº 

2021.00089144), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCIA CAROLINA VEIGA 

DE OLIVEIRA, identidade nº **.650.55*-* DETRAN, nos autos do Procedimento nº 027-09901/2019 (MPRJ nº 

2020.00452061), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LILIANE SILVA PEÇANHA, 

identidade nº **.731.50*-* DETRAN, CPF ***.431.737-** , nos autos do Procedimento nº 027-09901/2019 (MPRJ nº 

2020.00452061), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 



 

 Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 
 

 

Edição nº 1.523 

Disponibilização: Terça-feira | 28 de janeiro de 2025 

Publicação: Quarta-feira | 29 de janeiro de 2025 
Página 45 de 49 

 

 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MILENA VITORIA TERRA 

FLORIANO DA SILVA, CPF nº ***.389.217-** , nos autos do Procedimento nº 025-04715/2023 (MPRJ nº 

2023.01048944), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RENATA FERREIRA SALES, 

CPF nº ***.224.027-**, nos autos do Procedimento nº 019-10583/2024 (MPRJ nº 2025.00060291), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Angra dos Reis, vem NOTIFICAR a vítima S.D.O.D.S., identidade nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 

166-00489/2015 (MPRJ nº 2015.01332146), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipare@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LEONARDO DIAS LIBONATI DA 

SILVA, identidade nº 10262652-* - IFP, CPF nº ***.149.437-**, nos autos do Procedimento nº 027-07233/2019 (MPRJ 

nº 2019.01259228), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VICENTE DOS SANTOS ANDRADE, 

identidade nº *.*02.38-* - SSP/MG, CPF nº ***.009.436-**, nos autos do Procedimento nº 019-07364/2012 (MPRJ nº 

2013.00719639), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 
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que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JULIO CESAR PENNA FURTADO, 

identidade nº 20.***.142-4 SSP DETRAN, nos autos do Procedimento nº 021-10788/2016 (MPRJ nº 2018.01146983), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta OSVALDO CARDOSO 

DOS SANTOS FILHO, identidade nº - ***49346*** CNH/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 025-04131/2010 (MPRJ 

nº 2011.00955608), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta OSVALDO CARDOSO 

DOS SANTOS FILHO, identidade nº - ***49346*** CNH/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 025-04131/2010 (MPRJ 

nº 2011.00955608), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIANA CECILIA AUGUSTA DA SILVA, CPF nº 

201.***.587-04, nos autos do Procedimento nº 027-05517/2024 (MPRJ nº 2025.00068897), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARIA ESTHER DE ALMEIDA 

PINHO, identidade nº 00.***.121-2 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 019-01828/2018 (MPRJ 

2018.00975522), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 
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a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANTONIO CARLOS FELIX PEREIRA, 

identidade nº 34**24- MMA, nos autos do Procedimento nº 019-03219/2018 (MPRJ nº 2018.00942970), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Centro do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALANIA ALVES PINTO, 

identidade nº ***2473**- DETRAN, CPF ***.173.677-**, nos autos do Procedimento nº 027088152019 (MPRJ nº 

2020.00586854), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DELCI TEREZINHA HEIDEGGER, 

identidade nº 741.***-9, CPF nº 321.***.019-49, nos autos do Procedimento nº 005-00167/2015 (MPRJ nº 

2015.00808124), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br, 

como também pelo formulário https://www.mprj.mp.br/formulario-atuacao-nav ou pelos telefones (21) 2215-7130/ 

(21) 2215-7138/ WhatsApp (21) 2215-7130. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Angra dos Reis, vem NOTIFICAR a vítima PAULO ROBERTO PONTES COELHO, identidade nº XXX1191-XX, nos autos 

do Procedimento nº 166-01342/2012 (MPRJ nº 2013.00022427), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipare@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Japeri, vem 

NOTIFICAR a vítima DEBORA DO CARMO PEIXOTO, identidade nº **789.318- **, nos autos do processo nº 0196436-

89.2021.8.19.0001 (MPRJ nº 2021.00718460), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjjap@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 
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recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima MARCOS ANTONIO PEREIRA FLOR, identidade nº XX68160X-X - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 082-02239/2013 (MPRJ nº 2013.01213523), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima LUIZ HENRIQUE GUSMÃO SILVA, identidade nº (não informado), nos autos do Procedimento 

nº 082-01839/2009 (MPRJ nº 2010.00321698), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima JACKSON PAULO PEREIRA FLOR, identidade nº XX523985X, nos autos do Procedimento nº 

082-02239/2013 (MPRJ nº 2013.01213523), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima SANDRA MACHARETE DA SILVA FLOR, identidade nº XX858624-X, nos autos do 

Procedimento nº 082-02239/2013 (MPRJ nº 2013.01213523), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima CARLOS EDUARDO COSTA ABREU, identidade nº XX14139X, nos 

autos do Procedimento nº 082-01228/2008 (MPRJ nº 2010.00279010), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima MARCIO DA SILVA FERREIRA, identidade nº XX038941X, nos autos 

do Procedimento nº 082-00618/2011 (MPRJ nº 2011.00278099), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima JAIRO JOSÉ LEAL, CPF nº XX9.768.387-0X, nos autos do Procedimento nº 082-03431/2008 

(MPRJ nº 2010.00288508), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR a vítima LUIZ CARLOS DA COSTA, identidade nº XX519851X, nos autos do Procedimento nº 082-

00679/2010 (MPRJ nº 2010.00519973), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima AMARILDO DE OLIVEIRA BONFIM, identidade nº XX740776X, nos 

autos do Procedimento nº 082-01839/2009 (MPRJ nº 2010.00331698), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá, 

vem NOTIFICAR os possíveis familiares da vítima ALEX SILVA DE SOUZA, identidade nº XX838829X, nos autos do 

Procedimento nº 082-01839/2009 (MPRJ nº 2010.00331698), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 2pjcrimar@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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